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Prefeitura da Estância . de São José dos Oampos 

Estado de São Paulo 

Em de 

.L) E C B E T O uo 45 

De lQ de \bril de 1,950.-

-;;---de 1 9 5 

o Prefeito Sanitário da Nstância de tião Jos6 dos . 
Oa!!Mo s, usando das atribuiçÕes c1ue lhe são eonf'eridas por lei: 

Transfére :por necessidade do ensino a J!.iscola .Mi~ 

ta Jlunici1>al da Vlla Pro; resso , 2~ J;>eriodo , criada :pela .Lei Jlunic!, 

:pal NO 71, :para a Fazenda Ooxville Bairro da ..t>ernambucana. 

~reLeitura da Estã~cia 

12 de bril de 1. 950.-

~aMooo 
Prefeito canitário 

Reoistrado e PÚblioado na Divis~o ~dmin~strati

~a, ao :pr~eiro de oril na mil no~ecentos 


